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PARECER JURÍDICO

Da: Procuradoria Jurídica

Ao: Presidente da Câmara Municipal de Colatina/ES

Assunto: Análise da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei n° 108/2025, que dispõe sobre a  

vedação do uso de novas formas de flexão de gênero e de número das palavras da língua portuguesa, em 

contrariedade  às  regras  gramaticais  consolidadas,  em  instituições  de  ensino  e  bancas  examinadoras  de 

seleções e concursos públicos no Município de Colatina/ES, estabelecendo diretrizes para o aprendizado da 

norma culta e orientações de ensino.

Autoria: Vereador VITOR SOARES LOUZADA

1. DO RELATÓRIO

1.1. DOS FATOS

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  nº  108/2025, de  autoria  do  Excelentíssimo 

Senhor Vereador  VITOR SOARES LOUZADA, que dispõe sobre a vedação do uso de novas 

formas  de  flexão  de  gênero  e  de  número  das  palavras  da  língua  portuguesa,  em 

contrariedade  às  regras  gramaticais  consolidadas,  em  instituições  de  ensino  e  bancas 

examinadoras de seleções e concursos públicos no Município de Colatina/ES, estabelecendo 

diretrizes para o aprendizado da norma culta e orientações de ensino.
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A  proposição  legislativa  foi  protocolada  na  Câmara  Municipal  de 

Colatina/ES no dia 26 de maio de 2025, conforme protocolo nº 1295/2025 e processo nº 

1295/2025.

A proposição legislativa foi lida na Sessão Ordinária realizada no dia 26 de 

maio de 2025.

O referido Projeto de Lei foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a 

análise  prévia  dos  aspectos  relativos  à  constitucionalidade e  à  legalidade da  proposição 

apresentada.

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA JURÍDICA

Esta Procuradoria Jurídica possui inúmeras atribuições legais, conforme se 

observa  na  Lei  Municipal  nº  5.752,  de  05  de  agosto  de  2011  que  dispõe  sobre  a 

reestruturação do plano de carreiras,  cargos e salários do quadro de pessoal  da Câmara 

Municipal de Colatina/ES. 

A  Lei  Municipal  nº 6.044,  de 11 de dezembro de 2013 ao dispor sobre 

alterações na Lei Municipal nº 5.752, deu nova redação à  Unidade Jurídica atribuindo ao 

Procurador Jurídico dentre outras funções, a de emitir parecer jurídico quando solicitado 

pelo  Presidente  da  Casa  na  forma  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de 

Colatina/ES,  sobre a constitucionalidade e a  legalidade das proposições  apresentadas  ao 

Poder Legislativo sujeitos a apreciação, veja-se a redação legal:

IV - UNIDADE JURÍDICA

I - PROCURADOR JURÍDICO

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

-  Prestar  consultoria  jurídica  à  Mesa,  à  Presidência,  aos  Vereadores,  às 
Comissões Permanentes e Temporárias;

-  Estabelecer  uniformidade  de  interpretação  das  leis  e  das  questões 
jurídicas;
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- emitir parecer jurídico quando solicitado pelo Presidente da Casa na forma 
do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Colatina,  sobre  a 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e correta técnica legislativa das 
proposições apresentadas ao Poder Legislativo sujeitos a apreciação; (grifei)

Dessa  forma,  a  Procuradoria  possui  a  atribuição  legal  de  opinar 

previamente, por meio de “Parecer Jurídico” sobre a constitucionalidade e legalidade das 

proposições apresentadas ao Poder Legislativo do Município de Colatina/ES.

1.3. DOS LIMITES DA PROCURADORIA JURÍDICA NA ANÁLISE DA MATÉRIA

Cumpre assentar que o exame a ser realizado sobre o presente Projeto de 

Lei cingir-se-á aos aspectos estritamente jurídicos, especialmente com suporte nas matrizes 

constitucionais, legais e regimentais que norteiam o processo legiferante pátrio. Com efeito, 

não incumbe a Procuradoria Jurídica invadir o mérito da proposição legislativa, muito menos 

imiscuir-se  em  questões  que  dizem  respeito  tão  somente  aos  critérios  políticos  e  de 

oportunidade e conveniência desta Casa de Leis.

1.4. DA NATUREZA DO PARECER JURÍDICO

Cabe assinalar  que a solicitação pelo Presidente deste Poder Legislativo 

Municipal para a emissão de parecer jurídico na tramitação e na análise das proposições no 

processo legislativo no âmbito da Câmara Municipal de Colatina/ES é facultativa, conforme 

determina  o  art.  122,  caput,  do  Regimento  Interno  do  Poder  Legislativo  Municipal 

(Resolução nº 279, de 06 de julho de 2020), sendo certo que o Presidente pode enviar a 

proposição para análise ao setor da Procuradoria Jurídica ou às Comissões Permanentes 

para a emissão dos respectivos pareceres técnicos, in verbis:

Art.  122  Quando  a  proposição  consistir  em  proposta  de  emenda  à  Lei 
Orgânica,  de  projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução  ou  de 
substitutivo, uma vez lida pelo Secretário durante o Expediente, será dirigida 
ao Presidente para que encaminhe, no prazo máximo de 3 (três) dias, caso 
entenda necessário, à Procuradoria Jurídica da Câmara para parecer ou às 
Comissões Permanentes competentes para os pareceres técnicos.
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Aliás o parágrafo 6º do art. 122 do mesmo Regimento Interno reafirma a 

facultatividade na solicitação pelo Presidente do Poder Legislativo Municipal para a emissão 

da  manifestação  jurídica  e  ainda  prescreve  que  o  parecer  jurídico  possui  natureza  não 

vinculante, verbatim:

§ 6º O parecer emitido pela Procuradoria Jurídica é facultativo e não possui 
natureza vinculante.

Portanto,  as  proposições  legislativas  podem  ou  não  ser  submetidas  à 

análise  da Procuradoria  Jurídica  da Câmara Municipal  de  Colatina/ES.  Caso o Presidente 

desta  Casa  de  Leis  entenda  por  bem  enviar  a  proposição  para  que  seja  analisada  pela 

Procuradoria poderá fazê-lo. Poderá ainda, se preferir enviar a proposição diretamente às 

Comissões Permanentes competentes para os pareceres técnicos.

Trata-se  de  uma  prerrogativa  conferida  ao  Presidente  deste  Poder 

Legislativo pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Colatina/ES quanto à análise das 

proposições  legislativas  apresentadas.  Poderão  elas  ser  enviadas  para  a  Procuradoria 

Jurídica ou para as Comissões Permanentes.

Desse  modo,  a  solicitação  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de 

Colatina/ES  emissão  de  parecer  jurídico  da  Procuradoria  é  facultativa e  a  manifestação 

jurídica possui natureza não vinculante.

1.5. DA TEMPESTIVIDADE DO PARECER JURÍDICO

O  termo  “tempestividade”  representa  um  conceito  atrelado  ao  Direito 

Processual que qualifica atos processuais realizados pelas partes da lide, dentro do prazo 

previsto na norma.

Em  relação  ao  prazo  para  a  Procuradoria  emitir  o  parecer  jurídico  em 

proposições legislativas, destaque-se que o art. 122, §§ 4º e 5º da Resolução nº 279/2020, 

de 06 de julho de 2020 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Colatina/ES) prescreveu 

o prazo de  até 5 (cinco) dias úteis para emissão do parecer a partir do recebimento da 

proposição, excluindo o dia do recebimento e incluindo o do vencimento, in verbis:
4
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Art. 122 ...

§ 4º A Procuradoria Jurídica terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para 
emissão  do  parecer  a  partir  do  recebimento  da  proposição  e  após 
encaminhará ao Presidente.

§ 5º No caso do parágrafo anterior os prazos serão contados excluindo o dia 
do recebimento e incluindo o do vencimento.

Em matéria de processo e procedimento, a regra geral é a de que os prazos 

serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento, seguindo assim 

a sistemática adotada na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil),  

notadamente, o art. 224, caput, do diploma processual:

Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo 
o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

Portanto, é patente a tempestividade quanto ao prazo para a emissão da 

presente manifestação jurídica por parte da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de 

Colatina/ES.

Despacho  do  Presidente  desta  Casa  de  Leis  solicitando  a  análise  e  a 

emissão de Parecer Jurídico datado em 16 de junho de 2025.

Recebi para emissão de Parecer na data de 18 de junho de 2025.

É  o  Relatório necessário.  Passo  a  análise  do  caso  em  tela  com  os 

fundamentos de fato e de direito, bem como a devida conclusão.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DO PROCESSO LEGISLATIVO

O  processo  legislativo  pode  ser  entendido  como  a  marcha,  o  rito,  a 

sucessão  ordenada  de  atos  e  procedimentos  praticados  pela  Casa  Legislativa  para  a 

produção das leis em geral. O conteúdo, a forma e a sequência desses atos obedecem a uma 

série de regras próprias.
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Os atos normativos que regem o processo legislativo no âmbito municipal 

são,  basicamente,  a  Constituição  Federal,  a  Constituição  Estadual,  a  Lei  Orgânica e  o 

Regimento Interno da Câmara Municipal. A Constituição Federal e a Lei Orgânica traçam as 

regras gerais relativas ao processo legislativo. Já o Regimento Interno disciplina todos os 

pormenores e detalhes do processo legislativo, tais como mecanismos de votação, prazos, as 

emendas às proposições, trabalhos das comissões, regras sobre discussão, destaques, etc.

Importante observar que o processo legislativo deve ocorrer com absoluto 

respeito às normas vigentes, em especial à Constituição Federal e à Constituição do Estado 

do Espírito Santo, sob pena de incorrer em vícios formais e materiais durante seu processo 

de formação.

Nos próximos subtópicos far-se-á a análise da constitucionalidade formal e 

da  constitucionalidade  material  da  presente  proposição,  a  fim  de  verificar  sua 

compatibilidade com a Constituição Federal e a Constituição do Estado do Espírito Santo 

Trata-se,  portanto da  realização da  análise  da constitucionalidade formal  e  material  do 

Projeto de Lei.

Nesse sentido, tem-se que o parâmetro e a referência são a Constituição 

Federal e a Constituição do Estado do Espírito Santo para a análise da compatibilidade da 

norma que está sendo produzida.

2.2. DA ANÁLISE DA (IN) CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

Há a incidência da inconstitucionalidade formal quando houver vício no 

processo  legislativo.  A  inconstitucionalidade  formal  é  também  chamada  por 

inconstitucionalidade  nomodinâmica  ou  extrínseca.  A  inconstitucionalidade  formal  incide 

sobre os fatos e não sobre o direito posto.

A  doutrina  de  Gilmar  Ferreira  Mendes e  Paulo  Gustavo  Gonet  Branco 

(Curso de direito constitucional  – 14.  ed.  rev.  e  atual.  – São Paulo:  Saraiva Educação,  2019,  pág.  1811) é 

precisa ao bem definir o fenômeno da inconstitucionalidade formal nos seguintes termos, 

verbatim:
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“Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente considerado, sem 
atingir  seu  conteúdo,  referindo-se  aos  pressupostos  e  procedimentos 
relativos à formação da lei.
Os  vícios  formais  traduzem  defeito  de  formação  do  ato  normativo,  pela 
inobservância  de  princípio  de  ordem  técnica  ou  procedimental  ou  pela 
violação de regras de competência. Nesses casos, viciado é o ato nos seus 
pressupostos, no seu procedimento de formação, na sua forma final.”

A doutrina utiliza a expressão “inconstitucionalidade formal” como gênero 

de onde se extraem algumas espécies, dentre elas, destacam-se a a) Inconstitucionalidade 

formal subjetiva e a b) Inconstitucionalidade formal objetiva, ritual ou processual.

Na  inconstitucionalidade  formal  subjetiva há  vício  na  iniciativa  para  a 

elaboração  da  proposta  de  emenda  à  Lei  Orgânica  Municipal  (no  âmbito  do  processo 

legislativo municipal) ou no processo legislativo em sentido amplo.

Uma  observação  importante  sobre  o  vício  de  iniciativa  é  que  a 

jurisprudência do  Supremo Tribunal Federal é firme ao afirmar que  a sanção presidencial 

não convalida o vício de iniciativa, ou seja, o vício persistirá, não obstante, haja a sanção do 

respectivo projeto de lei. Trata-se de vício formal insanável, incurável. A solução nesse caso 

é a edição de outra norma de idêntico conteúdo, cumprindo rigorosamente, desta vez, as 

exigências constitucionais.

Veja-se o teor da decisão na ADI 700 de relatoria do Ministro do Supremo 

Tribunal Federal  Maurício Corrêa em que restou assentado que a sanção do projeto de lei 

não convalida o defeito de iniciativa, in verbis:

“Regime  jurídico  dos  servidores  públicos  estaduais.  Aposentadoria  e 
vantagens financeiras. Inconstitucionalidade formal. Vício que persiste, não 
obstante a sanção do respectivo projeto de lei. Precedentes. Dispositivo legal  
oriundo de emenda parlamentar referente aos servidores públicos estaduais,  
sua aposentadoria e vantagens financeiras. Inconstitucionalidade formal em 
face do disposto no artigo 61,  § 1.º,  II,  ‘c’,  da Carta Federal.  É  firme na  
jurisprudência do Tribunal que a sanção do projeto de lei não convalida o 
defeito de iniciativa.” (ADI 700, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 23.05.2001, DJ 
de 24.08.2001)
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No  âmbito  do  processo  legislativo  municipal,  ocorrendo  o  vício  de 

iniciativa, a sanção do Chefe do Poder Executivo Municipal não terá o condão de sanar o 

referido vício da proposição legislativa.

Por  sua vez,  no caso da  inconstitucionalidade formal  objetiva,  ritual  ou 

processual existe o vício no procedimento, isto é, na tramitação da proposta de emenda à 

Lei  Orgânica  Municipal  (no  âmbito  do  processo  legislativo  municipal)  ou  no  processo 

legislativo lato sensu.

No caso em tela, registre-se que  existe inconstitucionalidade formal  na 

presente proposição,  na parte em que dispõe sobre a vedação do uso de novas formas de 

flexão de gênero  e  de número das  palavras  da  língua portuguesa,  em contrariedade às 

regras  gramaticais  consolidadas,  em  instituições  de  ensino  e  bancas  examinadoras  de 

seleções e concursos públicos no Município de Colatina/ES, estabelecendo diretrizes para o 

aprendizado da norma culta e orientações de ensino. É que a matéria em questão é de 

competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional, 

nos termos do art. 22, inciso XXIV, da Constituição Federal, bem como afronta a dispositivos 

da  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação:  usurpação  da  competência  da  União  para 

estabelecer normas gerais sobre o tema (CF, art. 24, IX e § 1º).

2.3. DA ANÁLISE DA (IN) CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

A inconstitucionalidade material  se relaciona com o conteúdo da lei,  ou 

melhor, com a não conformação do ato produzido pelo legislador, em sua substância, com 

as regras e princípios constitucionais. Existe, portanto inconstitucionalidade material quando 

a lei não está em consonância com os princípios, valores e propósitos da Constituição.

Mais  uma vez  recorre-se  às  lições  de  Gilmar  Ferreira  Mendes e  Paulo 

Gustavo Gonet  Branco (Curso  de  direito  constitucional  –  14.  ed.  rev.  e  atual.  –  São  Paulo:  Saraiva 

Educação, 2019, págs. 1813/1814) para identificar e definir o fenômeno da inconstitucionalidade 

material, verbo ad verbum:
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“Os  vícios  materiais  dizem  respeito  ao  próprio  conteúdo  ou  ao  aspecto 
substantivo do ato, originando-se de um conflito com regras ou princípios 
estabelecidos na Constituição.
A inconstitucionalidade material envolve, porém, não só o contraste direto 
do ato legislativo com o parâmetro constitucional, mas também a aferição 
do desvio de poder ou do excesso de poder legislativo.
É  possível  que  o  vício  de  inconstitucionalidade  substancial  decorrente  do 
excesso de poder legislativo constitua um dos mais tormentosos temas do 
controle  de  constitucionalidade  hodierno.  Cuida-se  de  aferir  a 
compatibilidade  da  lei  com  os  fins  constitucionalmente  previstos  ou  de 
constatar  a  observância  do  princípio  da  proporcionalidade,  isto  é,  de  se 
proceder à censura sobre a adequação e a necessidade do ato legislativo.”

O Supremo Tribunal Federal  na  ADI 1.505 de relatoria do Ministro  Eros 

Grau, assentou sobre o vício material da redação do art. 187 da Constituição do Estado do 

Espírito Santo:

“Art. 187 da Constituição do Estado do Espírito Santo. Relatório de impacto 
ambiental.  Aprovação pela Assembleia Legislativa. Vício material.  Afronta 
aos arts. 58, § 2º, e 225, § 1º, da Constituição do Brasil. É inconstitucional  
preceito  da  Constituição  do  Estado  do  Espírito  Santo  que  submete  o 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) ao crivo de comissão permanente e  
específica  da  Assembleia  Legislativa.  A  concessão  de  autorização  para 
desenvolvimento  de  atividade  potencialmente  danosa  ao  meio  ambiente 
consubstancia  ato do poder  de polícia  –  ato da administração pública –, 
entenda-se ato do Poder Executivo.” (ADI 1.505, Rel. Min. Eros Grau, j. 24-
11-2004, P, DJ de 4-3-2005)

Há, evidente inconstitucionalidade material na presente proposição.

O extrapolamento da competência reconhecida ao Poder Legislativo pelo 

Texto  Máximo,  acarreta,  por  óbvio,  evidente  afronta  ao  princípio  constitucional  da 

separação  e  independência  dos  poderes,  cujo  preceito,  por  reprodução  obrigatória 

(simetria), está contido no art. 17 da Constituição do Estado do Espírito Santo.

2.4. DOS PRINCÍPIOS DO PROCESSO LEGISLATIVO

Por “Princípio”, pode-se compreender o núcleo básico de um sistema. Dito 

de outra forma, princípio significa uma norma que rege a parte principal, mais genérica e 
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ampla, de um sistema de normas. Assim, dentre as várias normas que regem o Estado, os 

princípios são as mais relevantes.

No âmbito do processo legislativo também existem vários princípios que, 

por sua função estruturante, são fundamentais para a correta formação das normas. Abaixo, 

alguns desses postulados que informam a atividade procedimental legiferante.

2.4.1. Do Princípio da Simetria

Dentre  esses  princípios,  destaca-se  o  princípio  da  simetria.  Conforme 

determina a redação do art. 25, caput, da Constituição Federal: 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

A própria Constituição do Estado do Espírito Santo determina na redação 

do  art. 20,  caput sobre a aplicação dos princípios previstos na Constituição Federal e na 

Constituição Estadual, verbatim:

Art.  20.  O  Município  rege-se  por  sua  lei  orgânica  e  leis  que  adotar, 
observados os princípios da Constituição Federal e os desta Constituição.

Para  o  Supremo  Tribunal  Federal é  exatamente  da  leitura  do  art.  25 

previsto  no  texto  constitucional  que  surge  o  princípio  da  simetria,  segundo  o  qual  os 

Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  devem adotar,  nas linhas  gerais,  os  mesmos 

princípios básicos aplicáveis na esfera da União.

A jurisprudência do STF é firme sobre a necessidade de observação pelos 

Estados  do  princípio  da  simetria  no  que  se  refere  ao  regramento  básico  do  processo 

legislativo federal, veja-se:

"Por  entender  usurpada  a  competência  privativa  do  Chefe  do  Poder 
Executivo para iniciar projeto de lei que disponha sobre servidores públicos,  
seu regime jurídico e aumento de sua remuneração (CF, art. 61, § 1 °, II, a e 

10
Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 – Centro – Colatina/ES – CEP: 29.700-220.

TELEFAX: (027) 3722-3444 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340031003000300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Câmara Municipal de Colatina
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto

Estado do Espírito Santo
Procuradoria Jurídica

_________________________________________________________________________________________________________________

c), de observância obrigatória pelos Estados-membros, em face do princípio 
da simetria, o Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta 
ajuizada  pelo  Governador  do  Estado  de  Santa  Catarina  para  declarar  a 
inconstitucionalidade da  Lei  Complementar  estadual  178/99,  de  iniciativa 
parlamentar, que modificou a estrutura organizacional do quadro de pessoal 
da  Secretaria  de  Segurança  Pública  estadual.  Precedentes  citados:  ADI 
3.051/MG  (DJ  de  28-10-2005);  ADI  2.705/DF  (DJ  de  30-10-2003);  ADI 
2.742/ES (DJ de 25-3-2003); ADI 2.619/RS (DJ de 5-5-2006); ADI 1.124/RN (DJ 
de 8-4-2005);  ADI  2.988/DF (DJ  de 26-3-2004);  ADI  2.050/RO (DJ  de 2-4-
2004); ADI 1.353/RN (DJ de 16-5-2003)." (STF, ADI 2.029, Rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, julgamento em 4-6-07)

“as regras básicas do processo legislativo federal – incluídas as de reserva de 
iniciativa –, são de absorção compulsória pelos Estados, na medida em que 
substantivam  prisma  relevante  do  princípio  sensível  da  separação  e 
independência  dos  poderes.” (STF,  Pleno,  ADI  430/DF,  Relator  Ministro 
Sepúlveda Pertence, DJ de 01.07.1994)

Nesse  contexto,  são  precisas  as  lições  do  professor  João  Trindade 

Cavalcante Filho (Processo Legislativo Constitucional – 4ª Edição: Revista, ampliada e atualizada – Salvador:  

JusPodivm, 2020, pág. 32) sobre o princípio da simetria:

“Pode-se  afirmar,  assim,  que  as  normas  relativas  ao  processo  legislativo 
federal  são verdadeiros princípios  extensíveis  – isto é,  normas delineadas 
para  a  União,  mas  que  se  aplicam  também  aos  Estados,  ao  DF  e  aos 
Municípios. Essa aplicação só cede espaço para a autonomia estadual ou 
municipal quando assim expressamente previsto na CF (por exemplo: art. 27, 
§ 4º que atribui à lei – estadual – a definição das regras para a iniciativa 
popular em âmbito estadual).”

2.4.2. Do Princípio da Separação dos Poderes

O princípio da separação dos poderes ou princípio da divisão funcional do 

poder do Estado é especialmente importante no processo legislativo.

Sabe-se  que  os  Poderes  do  Estado  (Legislativo,  Executivo  e  Judiciário) 

possuem funções típicas e funções atípicas. Dessa maneira um Poder não pode invadir as 

atribuições do outro, e ao mesmo tempo um poder controla os demais e por eles também é 
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controlado por meio do sistema de freios e contrapesos (checks and balances). É o que está 

estabelecido no art. 2º da Constituição Federal, in verbis:

Art.  2º São  Poderes  da  União,  independentes  e  harmônicos  entre  si,  o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Por sua vez a Constituição do Estado do Espírito Santo possui regramento 

muito  semelhante  acerca  do  princípio  da  separação  dos  poderes,  como  se  observa  da 

redação do art. 17, e parágrafo único, verbo ad verbum:

Art.  17.  São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si,  o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único. É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições de 
sua competência exclusiva. Quem for investido na função de um deles não 
poderá exercer a de outro, salvo as exceções previstas nesta Constituição.

O filósofo francês  Montesquieu ensinava por meio de sua clássica obra 

doutrinária (Do Espírito das Leis) que o poder de elaborar as leis não poderia ser atribuído à  

mesma pessoa que as  executasse  ou que tivesse a  prerrogativa de julgar.  Desse  modo, 

buscava-se separar a função de legislar das atividades de administrar e julgar.

Dessa  forma,  pode-se  definir  esse  princípio  como  o  postulado  que 

estabelece  a  divisão  das  funções  estatais  entre  os  diversos  órgãos,  que  se  controlam 

reciprocamente por meio de mecanismos instituídos pelo Direito, para resguardar a esfera 

da liberdade e das garantias dos indivíduos e da própria sociedade contra os abusos do 

Estado.

2.5. DA ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 108/2025

Políticas públicas voltadas para a excelência da educação e a salvaguarda 

da norma culta da língua portuguesa como ferramenta essencial para o desenvolvimento 

integral dos cidadãos no Município de Colatina/ES, apesar de louváveis, precisam estar de 

acordo com o processo legislativo vigente na Constituição Federal e Constituição Estadual.
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É digna de aplausos a proposição de autoria do nobre Vereador, tendo em 

vista que pretende zelar pela qualidade do ensino e pela correta utilização do idioma pátrio, 

no âmbito do Município de Colatina/ES. Apesar disso, o referido Projeto de Lei padece de 

inconstitucionalidade formal  na parte  em que dispõe sobre a  vedação do uso de novas 

formas  de  flexão  de  gênero  e  de  número  das  palavras  da  língua  portuguesa,  em 

contrariedade  às  regras  gramaticais  consolidadas,  em  instituições  de  ensino  e  bancas 

examinadoras de seleções e concursos públicos no Município de Colatina/ES, estabelecendo 

diretrizes para o aprendizado da norma culta e orientações de ensino. É que a matéria em 

questão  é  de  competência  privativa  da  União  para  legislar  sobre  diretrizes  e  bases  da 

educação nacional, nos termos do art. 22, inciso XXIV, da Constituição Federal, bem como 

afronta a dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação: usurpação da competência 

da União para estabelecer normas gerais sobre o tema (CF, art. 24, IX e § 1º).

No caso em tela, observa-se que o referido Projeto de Lei, ao dispor sobre 

o tema “linguagem neutra”, acaba por invadir a esfera de competências que a Constituição 

Federal reservou privativamente à União. Veja-se a redação do referido Projeto de Lei,  in 

verbis:

Art. 1º Fica vedada a utilização da denominada “linguagem neutra” na grade 

curricular e no material didático das instituições de ensino da rede pública 

municipal de Colatina, bem como a inovação, em seus currículos escolares e 

em editais de bancas examinadoras de seleções e concursos públicos para 

acesso aos cargos públicos municipais, de novas formas de flexão de gênero 

e de número das palavras da língua portuguesa que contrariem as regras 

gramaticais consolidadas e nacionalmente ensinadas.

Parágrafo  único. A  inobservância  do  disposto  no  caput  deste  artigo  por 

servidores de instituições públicas municipais que ministrarem conteúdos da 

denominada “linguagem neutra”,  de forma direta ou indireta,  ensejará a 

instauração  de  procedimento  administrativo  disciplinar  perante  a 

Corregedoria do Município de Colatina.
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Art.  2º Após a devida regulamentação pelo Poder Executivo Municipal,  a 

Secretaria Municipal de Educação empreenderá as medidas necessárias para 

a  valorização  da  língua  portuguesa  em  sua  norma  culta  nas  políticas 

educacionais do município, coibindo iniciativas que destoam das normas e 

orientações legais de ensino.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a celebrar convênios 

com instituições públicas e privadas que promovam a valorização da língua 

portuguesa  em  conformidade  com  a  norma  culta  consolidada  e 

nacionalmente ensinada.

O Supremo Tribunal  Federal,  já  se  manifestou,  especificamente sobre o 

assunto, qual seja, a vedação, por meio de leis estaduais ou municipais, da utilização da 

denominada linguagem neutra na grade curricular e no material didático das instituições de 

ensino da rede pública ou privada de ensino.

“É inconstitucional — por usurpar a competência da União para legislar 

sobre as diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV, CF/88) — 

decreto estadual  que proíbe o uso da linguagem neutra de gênero nas 

instituições de ensino e nos órgãos públicos.” 

[STF.  Plenário.  ADI  6.925/SC,  Rel.  Min.  Nunes  Marques,  julgado  em 

07/05/2025]

“É formalmente inconstitucional lei municipal que legisla sobre diretrizes e 

bases  da  educação  nacional,  proibindo  o  uso  da  linguagem  neutra  na 

grade curricular e no material didático de instituições de ensino públicas 

ou privadas, pois essa matéria é de competência privativa da União (art. 

22,  XXIV,  da  CF/88). A  proibição  do  uso  da  linguagem neutra  ofende  a 

garantia da liberdade de expressão, manifestada pela proibição da censura, 

a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor,  

idade e quaisquer outras formas de discriminação e o princípio da isonomia.” 

[STF.  Plenário.  ADPF  1.165/MG,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  julgado  em 

04/02/2025]
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“REFERENDO DE MEDIDA CAUTELAR EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 

DE  PRECEITO  FUNDAMENTAL.  MUNICÍPIO  DE  NAVEGANTES  -  SC.  LEI  N° 

3.579/2021. PROIBIÇÃO DA INCORPORAÇÃO DA LINGUAGEM NEUTRA PELOS 

ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, INCLUSIVE PELAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

E  BANCAS  EXAMINADORAS  DE  SELEÇÃO  E  CONCURSOS  PÚBLICOS. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. I. CASO EM EXAME.

A Lei municipal impugnada proíbe o uso da linguagem neutra pelos órgãos 

do  Poder  Público  do  Município  de  Navegantes  -  SC,  inclusive  pelas 

instituições  que  compõem  o  sistema  de  ensino  municipal,  bancas 

examinadoras de seleção e de concursos públicos municipais. II.  QUESTÃO 

EM  DISCUSSÃO  2.  Sustenta-se  a  inconstitucionalidade  formal  do  ato 

legislativo, por usurpação da competência da União para legislar sobre as 

diretrizes e bases da educação (CF, art.  22, inc. XXIV).  3.  Alega-se, ainda, 

violação material à Constituição, em face da liberdade de aprender, ensinar, 

pesquisar  e  divulgar  o  pensamento (CF,  art.  206,  IV,  e  207,  §  1º);  e  aos  

postulados da razoabilidade e da proporcionalidade. III. RAZÕES DE DECIDIR 

4.  Acerca da relevância da proteção e  promoção de direitos  das  pessoas 

LGBTI+, esta Corte já se pronunciou em históricas decisões. São exemplos: a 

ADPF  n.  132  e  a  ADI  n.  4.277,  em  que  reconhecida  a  união  estável 

homoafetiva; o RE n. 646.721, no qual equiparado o regime sucessório entre 

cônjuges e companheiros em união estável homoafetiva; a ADI n. 4.275 e o 

RE n.  670.422,  em que admitida a alteração do nome e sexo de pessoas 

transexuais no registro civil, independente de cirurgia de transgenitalização 

ou da realização de tratamentos hormonais ou patologizantes; a ADO n. 26, 

que submeteu as condutas homotransfóbicas à Lei n. 7.716/1989; a ADPF n. 

457e  a  ADPF  n.  461,  nas  quais,  respectivamente,  declarou-se  a 

inconstitucionalidade  da  proibição  de  material  escolar  sobre  gênero  e 

orientação sexual  e  o  ensino sobre  gênero e  orientação sexual;  a  ADI  n. 

5.543, em que declarada a inconstitucionalidade da proibição de doação de 

sangue por homossexuais, e, mais recentemente, o RE n. 1.211.446, no qual 

reconhecido o direito à licença-maternidade à mãe não gestante em união 

homoafetiva.  Esta  jurisprudência  firme  e  sólida  do  STF  realiza  direitos 

constitucionais relativos a uma sociedade livre, justa e solidária, conforme 

ordena o art. 3º, I, da Constituição Federal, em consonância com o disposto 
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no seu preâmbulo: ...a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 

sociedade  fraterna,  pluralista  e  sem  preconceitos....  5.  No  caso  em 

julgamento,  a  Lei  municipal  impugnada  afasta  a  inclusão  da  linguagem 

neutra não só dos documentos oficiais, mas também nos ambientes formais 

de ensino e educação, sob fundamento na corrupção das regras gramaticais. 

6.  Nos  termos  do  art.  22,  XXIV,  CF,  compete  privativamente  à  União 

legislar  sobre  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional. 7.  Apreciando 

controvérsias similares (ADI 7.019, ADPF 1.150-MC e ADPF 1155- MC), esta 

Corte  declarou  a  inconstitucionalidade  formal  de  leis  estaduais  e 

municipais sobre o ensino da linguagem neutra na escola, por usurpação 

da  competência  da  União  para  a  definição  das  diretrizes  e  bases  da 

educação nacional (CF, arts. 22, XXIV; e art. 24, IX). 8. Todas as pessoas são 

livres  para  se  expressar  como  desejarem,  em  suas  vidas  privadas, 

liberdade insuscetível de eliminação, salvo a configuração de crime, o que 

evidentemente não é o caso da linguagem neutra. Em virtude da liberdade 

de manifestação do pensamento, é assegurada a expressão de opiniões 

sobre  a  temática  ora  controversa  em  espaços  públicos  e  privados,  a 

exemplo de seminários,  eventos culturais,  livros,  revistas,  jornais,  rádio, 

televisão e internet, entre outros. 9. A língua é viva, sempre aberta a novas 

possibilidades,  em  diversos  espaços  e  tempos.  Trata-se  de  um  processo 

cultural e difuso, sem que seja possível a regulação a priori nem para impor  

nem  para  impedir  mudanças  sociais,  que  posteriormente  podem  ser 

incorporadas ao sistema jurídico.  A adoção de formas mais  inclusivas  de 

comunicação  é  uma  questão  social  de  altíssima  relevância.  10.  A 

Constituição Federal consagrou a língua portuguesa como idioma oficial 

(CF, art. 13). A liberdade de ensinar não é absoluta, encontrando limites nas 

normas regentes da educação debatidas em espaços públicos, em ambiente 

democrático,  com  ampla  participação  da  sociedade  e  da  comunidade 

científica  em  geral.  O  princípio  da  legalidade,  constante  do  art.  37  da 

Constituição Federal, condiciona todos os atos oficiais, inclusive nos sistemas 

de  ensino.  11.  Qualquer  mudança  jurídica  no  ensino  do  idioma  oficial 

brasileiro,  tal  como  atualmente  disciplinado  pela  União,  depende  do 

exercício  de  sua  competência  privativa  para  legislar  sobre  diretrizes  e 

bases da educação, bem como sobre normas de uso da língua portuguesa 

editadas  em  consonância  com  o  art.  13  da  Constituição  Federal.  Esta 
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matéria somente pode ser regulada pelo Congresso Nacional, sendo vedada 

a edição de leis estaduais ou municipais, contra ou a favor da linguagem 

neutra em sistemas de ensino. IV DISPOSITIVO Medida cautelar referendada 

para suspender os efeitos da Lei n° 3.579/2021 do Município de Navegantes 

- SC, até julgamento final da controvérsia”

[ADPF  n.  1.159  MC-Ref,  Relator  o  Ministro  Flávio  Dino,  Plenário,  DJe 

21.8.2024]

“Lei  municipal  não pode proibir  o uso da linguagem neutra nas escolas 

públicas  ou  privadas,  em  editais  de  concursos  públicos,  bem  como  em 

ações culturais,  esportivas,  sociais ou publicitárias que receberem verba 

pública. A Constituição Federal atribuiu à União competência para legislar 

sobre diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV, CF/88). Com 

base nessa atribuição, o Congresso Nacional editou a Lei nº 9.394/96 (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) que impõem a observância 

dos princípios da liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, além do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas e 

da promoção humanística, científica e tecnológica do país. Os municípios 

não têm competência legislativa para a edição de normas que tratem de 

currículos, conteúdos programáticos, metodologias de ensino ou modos de 

exercício da atividade docente.

A proibição de divulgação de conteúdos na atividade de ensino em escolas 

é  uma  ingerência  explícita  do  Poder  Legislativo  municipal  no  currículo 

pedagógico ministrado por instituições de ensino vinculadas ao Sistema 

Nacional de Educação.”

[STF. Plenário. ADPF 1.150 MC-Ref/GO e ADPF 1.155 MC-Ref/MG, Rel. Min. 

Alexandre de Moraes, julgado em 11/06/2024]

“É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para 

legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV, CF/88) 

—  lei  estadual  que  veda  a  adoção  da  “linguagem  neutra”  na  grade 

curricular  e  no  material  didático  de  instituições  de  ensino  públicas  e 

privadas, assim como em editais de concursos públicos locais. Tese fixada 

pelo  STF:  Norma  estadual  que,  a  pretexto  de  proteger  os  estudantes, 

17
Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 – Centro – Colatina/ES – CEP: 29.700-220.

TELEFAX: (027) 3722-3444 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340031003000300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Câmara Municipal de Colatina
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto

Estado do Espírito Santo
Procuradoria Jurídica

_________________________________________________________________________________________________________________

proíbe  modalidade  de  uso  da  língua  portuguesa  viola  a  competência 

legislativa da União.”

[STF.  Plenário.  ADI  7019/RO,  Rel.  Min.  Edson  Fachin,  julgado  em 

10/02/2023]

A linguagem neutra, também conhecida como linguagem não-binária, tem 

como objetivo evitar o uso dos gêneros tradicionalmente aceitos pela sociedade (masculino 

e feminino), de modo a tornar a comunicação mais inclusiva e menos sexista.

Neste tipo de linguagem, substitui-se os artigos feminino e masculino por 

um “x”, “e” ou “@”. A palavra “todos” ou “todas”, por exemplo, na linguagem neutra ficaria  

“todes”, “todxs” ou “tod@s”.

Há quem defenda, ainda, o uso do termo “elu” (no lugar de “ele” ou “ela”) 

para se referir a qualquer pessoa, independente do gênero, de forma a abranger as pessoas 

não-binárias (que não se identificam como homem nem como mulher).

Ocorre  que  projetos  de  lei  desta  natureza,  usurpam  a  competência  da 

União, que tem a prerrogativa privativa para legislar sobre diretrizes e bases da educação 

nacional (art. 22, XXIV, da Constituição Federal); bem como violam a liberdade de expressão 

e  impunha  censura  legislativa,  contrariando o  art.  220  da  Constituição  Federal;  e  ainda 

afrontam os princípios da razoabilidade, da isonomia e da proporcionalidade, impedindo o 

ensino da linguagem neutra e da flexão de gênero como formas de combate ao preconceito 

linguístico.

A  Constituição  Federal  estabelece,  nos  arts.  21  a  24,  a  repartição  de 

competências  legislativas  e  administrativas  entre  os  entes  federados  (União,  Estados, 

Distrito Federal e Municípios).

No que se refere a competência para legislar sobre diretrizes e bases da 

educação nacional, veja-se a redação do art. 22, inciso XXIV, da Constituição Federal:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...) Omissis
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XXIV – diretrizes e bases da educação nacional;

Além disso, a União também tem competência para estabelecer normas 

gerais sobre educação e ensino, conforme o art. 24, IX, da Constituição, cabendo aos Estados 

e  ao  Distrito  Federal  a  competência  suplementar  para  detalhar  essas  normas  ou  suprir 

omissões. 

Já os Municípios podem suplementar a legislação federal e estadual no que 

for de interesse local (art. 30, II, da Constituição Federal):

Art.  24. Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) Omissis

IX -  educação,  cultura,  ensino,  desporto,  ciência,  tecnologia,  pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; 

(...) Omissis

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-

se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.

§  3º  Inexistindo lei  federal  sobre  normas gerais,  os  Estados  exercerão  a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 

da lei estadual, no que lhe for contrário.

Art. 30. Compete aos Municípios:

(...) Omissis

II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
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A competência da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação 

nacional inclui a definição de normas gerais de educação e ensino. 

Como explica  José Afonso da Silva  (Comentário  Contextual  à  Constituição.  São 

Paulo: Malheiros, 2010, p. 280), a competência da União para legislar sobre diretrizes e bases da 

educação nacional e sobre normas gerais de educação são, na prática, a mesma coisa. A 

tradição  constitucional  manteve  essa  dupla  previsão,  mas  ambas  as  competências  se 

complementam:

“(...) a Constituição foi, às vezes redundante. Por exemplo, no art. 22, XXIV, 

dá como privativo da União legislar sobre diretrizes e bases da educação 

nacional, enquanto no art. 24, IX, c/c o § 1º, declara caber-lhe legislar sobre 

normas gerais de educação. Não há nisso incoerência, como pode parecer. 

Legislar  sobre  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional  e  legislar  sobre 

normas gerais de educação somam, no fundo, a mesma coisa. A tradição 

arrastou os educadores da Constituinte a manter a regra que vem de 1946,  

que  dava  competência  à  União  para  legislar  sobre  diretrizes  e  bases  da 

educação  nacional;  mas  também  não  poderiam  deixar  de  incluir  na 

competência concorrente legislar sobre educação, situação em que a União 

só tem poderes para fixar normas gerais.”

No  exercício  de  sua  competência  nacional,  a  União  editou  a  Lei  de 

Diretrizes  e  Bases  (Lei  nº  9.394/96),  que  abrange  também  as  regras  que  tratam  sobre 

currículos,  conteúdos  programáticos,  metodologia  de  ensino  ou  modo  de  exercício  da 

atividade docente, conforme a jurisprudência abaixo:

“EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI 1.516/2015 DO MUNICÍPIO DE NOVO GAMA 

– GO.  PROIBIÇÃO DE DIVULGAÇÃO DE MATERIAL COM INFORMAÇÃO DE 

IDEOLOGIA  DE  GÊNERO  EM  ESCOLAS  MUNICIPAIS.  USURPAÇÃO  DE 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA LEGISLATIVA DA UNIÃO. DIRETRIZES E BASES DA 

EDUCAÇÃO  NACIONAL  (ART.  22,  XXIV,  CF).  VIOLAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS 

ATINENTES À LIBERDADE DE APREENDER, ENSINAR, PESQUISAR E DIVULGAR 
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O PENSAMENTO A ARTE E O SABER (ART. 206, II, CF), E AO PLURALISMO DE 

IDEIAS E DE CONCEPÇÕES PEDAGÓGICAS (ART. 206, III, CF). PROIBIÇÃO DA 

CENSURA EM ATIVIDADES CULTURAIS E LIBERDADE DE EXPRESSÃO (ART. 5º, 

IX,  CF).  DIREITO À IGUALDADE (ART.  5º,  CAPUT,  CF).  DEVER ESTATAL NA 

PROMOÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE COMBATE À DESIGUALDADE E À 

DISCRIMINAÇÃO  DE  MINORIAS.  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  E 

MATERIAL RECONHECIDAS. PROCEDÊNCIA.

1.  Compete privativamente à  União legislar  sobre diretrizes  e  bases  da 

educação nacional (CF, art. 22, XXIV), de modo que os Municípios não têm 

competência legislativa para a edição de normas que tratem de currículos, 

conteúdos programáticos, metodologia de ensino ou modo de exercício da 

atividade docente. A eventual necessidade de suplementação da legislação 

federal, com vistas à regulamentação de interesse local (art. 30, I e II, CF), 

não justifica a proibição de conteúdo pedagógico,  não correspondente às 

diretrizes  fixadas  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (Lei 

9.394/1996). Inconstitucionalidade formal.

2.  O  exercício  da  jurisdição  constitucional  baseia-se  na  necessidade  de 

respeito  absoluto  à  Constituição  Federal,  havendo,  na  evolução  das 

Democracias  modernas,  a  imprescindível  necessidade  de  proteger  a 

efetividade dos direitos e garantias fundamentais, em especial das minorias.

3.  Regentes  da  ministração  do  ensino  no  País,  os  princípios  atinentes  à 

liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e  

o  saber  (art.  206,  II,  CF)  e  ao  pluralismo  de  ideias  e  de  concepções 

pedagógicas  (art.  206,  III,  CF),  amplamente  reconduzíveis  à  proibição  da 

censura em atividades culturais em geral e, consequentemente, à liberdade 

de  expressão  (art.  5º,  IX,  CF),  não  se  direcionam  apenas  a  proteger  as 

opiniões  supostamente  verdadeiras,  admiráveis  ou  convencionais,  mas 

também aquelas eventualmente não compartilhada pelas maiorias.

4.  Ao  aderir  à  imposição  do  silêncio,  da  censura  e,  de  modo  mais 

abrangente, do obscurantismo como estratégias discursivas dominantes, de 

modo a  enfraquecer  ainda mais  a  fronteira  entre  heteronormatividade e 

homofobia,  a  Lei  municipal  impugnada  contrariou  um  dos  objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil, relacionado à promoção do 

bem de todos (art. 3º, IV, CF), e, por consequência, o princípio segundo o 
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qual todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza (art. 

5º, caput, CF).

5.  A  Lei  1.516/2015  do  Município  de  Novo  Gama  –  GO,  ao  proibir  a 

divulgação de material  com referência a ideologia de gênero nas escolas 

municipais,  não  cumpre  com  o  dever  estatal  de  promover  políticas  de 

inclusão e de igualdade, contribuindo para a manutenção da discriminação 

com base na orientação sexual e identidade de gênero. Inconstitucionalidade 

material reconhecida.

6.  Arguição  de  descumprimento  de  preceito  fundamental  julgada 

procedente.”

[ADPF 457, Relator(a): Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 

27-04-2020, Processo Eletrônico DJe-137  Divulg 02-06-2020  PUBLIC 03-06-

2020]

A Lei nº 9.394/1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB), define que a educação é dever da família e do Estado, visando ao pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para  o  trabalho  (art.  2º).  A  LDB  também  estabelece  princípios  como  a  igualdade  de 

condições para o acesso e permanência na escola,  a liberdade de aprender e ensinar,  o 

pluralismo de ideias,  a  gestão democrática do ensino público e a garantia de padrão de 

qualidade (art. 3º), in verbis:

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II  -  liberdade  de  aprender,  ensinar,  pesquisar  e  divulgar  a  cultura,  o 

pensamento, a arte e o saber;
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III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

VII - valorização do profissional da educação escolar;

VIII  –  gestão  democrática  do  ensino  público,  na  forma  desta  Lei  e  da 

legislação dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito Federal;

IX - garantia de padrão de qualidade;

X - valorização da experiência extra-escolar;

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;

XII - consideração com a diversidade étnico-racial;

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida;

XIV -  respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das 

pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva;

XV – garantia do direito de acesso a informações públicas sobre a gestão da 

educação.

No caso concreto, o legislador municipal foi além das suas competências 

constitucionalmente definidas quando fixou a forma que a língua portuguesa seria usada no 

âmbito  municipal,  interferindo,  assim,  nos  currículos,  conteúdos  programáticos, 

metodologias de ensino e modos de exercício da atividade docente.
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A competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da 

educação nacional impede que leis estaduais, distritais ou municipais estabeleçam regras 

gerais  sobre  ensino  e  educação  e  tratem  de  currículos,  conteúdos  programáticos, 

metodologias de ensino ou modos de exercício da atividade docente.

O  legislador  municipal  ao  atuar  no  sentido  de  vedar  a  adoção  da 

“linguagem neutra”  na  grade curricular  e  no material  didático de instituições  de  ensino 

públicas  e  privadas,  criou  norma  específica  e  em  descompasso  com  a  norma  nacional, 

alterando-se  o  modo  de  ensino  do  idioma  oficial  da  República  Federativa  do  Brasil  no 

Município.

Na espécie, o projeto de lei,  ao dispor sobre a proibição da “linguagem 

neutra” ou “dialeto não binário” nas escolas e na Administração Pública em geral, extrapola 

a competência suplementar reconhecida aos Municípios pela Constituição Federal.

Desse  modo,  houve  uma  inequívoca  ingerência  do  Poder  Legislativo 

Municipal no currículo pedagógico das instituições de ensino vinculadas ao Sistema Nacional 

de  Educação  e,  por  conseguinte,  submetidas  à  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação 

Nacional  (Lei  nº  9.394/96),  a  qual  impõe  a  observância  dos  princípios  da  liberdade  de 

aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, além do pluralismo de ideias e de 

concepções pedagógicas e da promoção humanística, científica e tecnológica do País.

Os Municípios, portanto, não dispõem de competência legislativa para a 

edição  de  normas  que  tratem de  currículos,  conteúdos  programáticos,  metodologias  de 

ensino ou modos de exercício da atividade docente.

Ademais,  a  proibição  do  uso  da  denominada  “linguagem  neutra” 

desatende a garantia da liberdade de expressão, manifestada pela proibição da censura (inc. 

IX do art. 5º da Constituição Federal), viola a regra da promoção do  “bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” 

(inc. IV do art. 3º da Constituição Federal) e, ainda, ofende o princípio da isonomia previsto 

no caput do art. 5º da Constituição, pelo qual se estabelece que “todos são iguais perante a 

lei, sem distinção de qualquer natureza”:
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Art.  3º Constituem  objetivos  fundamentais  da  República  Federativa  do 

Brasil:

Omissis

Omissis

Omissis

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor,  

idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à  

propriedade, nos termos seguintes:

Omissis

IX –  é  livre a  expressão da atividade intelectual,  artística,  científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;

A farta jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é segura ao afirmar a 

competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional, 

in verbis:

“A  jurisprudência  pacífica  do  Supremo  Tribunal  Federal  reconhece  que  a 

definição do que sejam despesas com manutenção e desenvolvimento do 

ensino constitui matéria de diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, 

XXIV, CF/1988), ou mesmo de normas gerais sobre educação (art. 24, IX e § 

1º, CF/1988),  de competência privativa da União. (...) É inconstitucional lei 

estadual que autoriza o cômputo de gastos previdenciários como despesas 

com manutenção e desenvolvimento do ensino.”

[ADI 6.412, rel. min. Luís Roberto Barroso, j. 4-9-2023, P, DJE de 25-9-2023.]

“Lei  2.873/2014 do  Estado do Acre,  que  veda ao  poder  público  estadual 

exigir a revalidação de títulos obtidos em instituições de ensino superior dos 
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países membros do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL). Aparente vício de 

iniciativa.”

[ADI 5.341 MC, rel. min. Edson Fachin, j. 10-3-2016, P, DJE de 29-3-2016.]

“Invade a competência da União para legislar sobre diretrizes e bases da 

educação a norma estadual que, ainda que de forma indireta, subtrai  do 

Ministério  da  Educação  a  competência  para  autorizar,  reconhecer  e 

credenciar cursos em instituições superiores privadas.”

[ADI 2.501, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 4-9-2008, P, DJE de 19-12-2008.]

“Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Iniciativa. (...) Competência 

privativa  da  União  para  legislar  sobre  diretrizes  e  bases  da  educação 

nacional.”

[ADI 1.399, rel. min. Maurício Corrêa, j. 3-3-2004, P, DJ de 11-6-2004.]

“Competência concorrente entre a União, que define as normas gerais e os 

entes estaduais e Distrito Federal, que fixam as especificidades, os modos e 

meios de cumprir o quanto estabelecido no art. 24, IX, da Constituição da 

República,  ou  seja,  para  legislar  sobre  educação.  O  art.  22,  XXIV,  da 

Constituição  da  República  enfatiza  a  competência  privativa  do  legislador 

nacional para definir as diretrizes e bases da educação nacional, deixando as 

singularidades no âmbito de competência dos Estados e do Distrito Federal.”

[ADI 3.669, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-6-2007, P, DJ de 29-6-2007.]

Conclui-se que o presente Projeto de Lei incorre em inconstitucionalidade 

formal, pois usurpa a competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases 

da educação nacional, nos termos do art. 22, inciso XXIV, da Constituição Federal, bem como 

afronta a dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação: usurpação da competência 

da União para estabelecer normas gerais sobre o tema (CF, art. 24, IX e § 1º).

Finalmente,  ressalte-se  que  o  presente  Parecer  Jurídico  é  de  natureza 

facultativa  e  não  vinculante  de  modo  que  compete  aos  participantes  do  processo,  em 

especial o gestor público, dentro da margem de discricionariedade, juízo de valor e ação que 

lhes são conferidos, decidir a respeito.
26

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 – Centro – Colatina/ES – CEP: 29.700-220.
TELEFAX: (027) 3722-3444 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340031003000300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Câmara Municipal de Colatina
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto

Estado do Espírito Santo
Procuradoria Jurídica

_________________________________________________________________________________________________________________

3. DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, opino, respeitosamente:

a) Pela inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei nº 108/2025, 

de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador VITOR SOARES LOUZADA, que dispõe sobre a 

vedação do uso de novas formas de flexão de gênero e de número das palavras da língua 

portuguesa, em contrariedade às regras gramaticais consolidadas, em instituições de ensino 

e  bancas  examinadoras  de  seleções  e  concursos  públicos  no  Município  de  Colatina/ES, 

estabelecendo diretrizes para o aprendizado da norma culta e orientações de ensino, em 

razão das inconstitucionalidades formal e material encontradas na proposição legislativa.

Este é o parecer. Salvo melhor juízo. Submeto à consideração superior.

Colatina – ES, 18 de junho de 2025.

BRUNO VELLO RAMOS
Procurador Jurídico

da Câmara Municipal de Colatina/ES
OAB/ES 21.092 – Matrícula nº 593
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